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CONTRA 10 n" 193/2023

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato, mediante as

seguintes declarações e cláusulas:

1.lCITAÇÄO: Inexigibildade de Lichat;ño n" ll I 2023. ar:. 25. mciso lil da Lei n" 8.666 93

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20061 2023

DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 02.160 I
2315.33903900.15000000

COWIRA'1ANTE: 310NICÍPIO DE LAURO DE EREITAS, pes.soa pridica de direito publico mterno.

com sede e foro na Praça João Thiago dos Santos s n". Lauro de FreitarBA. msenta no CNPJ sob o N"

13.92TS19 0001-40. neste ato representadopor sua Prefeita Sra. %1oema Isabel Passos Gramacho.

CONTRATADA: MlZRACH SER\ IÇOS E EMPREENDIMENTOS 1410811 1ÀRION LTDA. pessoa

juridica de direito pnvado. CNPJ: 40.494.569:0001-~5, estabelecula à AV França. 393. Edin Hub Saltador.
2" andar, Workplace 07. Comercio. Salvador. Bahia. CEP: 40.010-000. representado na forma do seu

contrato social.

ClÂUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Contratação da Empresa Mi/RACH Si RYlÇOS E

EMPREENDIMENTUSIMORILI \RIOS LTDA. inscata no CNP1 n" 20 494.500000\-~5. reprcsentante

esclusno da RANDA 'v IOL A DE DOZE. para o Fr ento FFST 4 DF SÃO FR ANCISCT) DF ASSIS na Praia

de Buraquinho na cidade de Lauro de Frenas-Bahia. no dia 22 de ()utubro de 2023.

CLÁLSULA SE.GUNDA - PRVO DO CON TRA 10: O presente Connam tera vigonaa de 6() (sessenta)

dias. contados a parur da data de sua assinatura.

Cl.AUSUI A TERCEIRA - PREÇO: O presente Contrato tem o uk.r total de RS 40.(l(MLuu (quarenta
mil reais).

CIÃOSUIAQUARTA - FORMA DE PAGAMENTO: A Administração municipal pagain ao contratado

o valor de R$ 40.000.00 tynarema mil read. sendo yuc 50"o de valor p::go sera na assinatum do contrato c

5(no em ate 15 dias após apresentação. Nu valor estão metusas todas as despesas com eache artistico,

transporte terrestre de equipamento, impostos. entre outros

CLÁUSULA QUINTA - EXECUCÂO:
5.1. Realzar-se-ú no dia 22 Je Outubro de 2023 para o Evemo EES t A DE SÃO FlUtWISCO DE ASSIS.

na Cidade de Lauro de Ereitak
5.2. O show det ern nuciar no hornno. sem atrason. Conforme serà dirulgado atrate da Plogramaçño 00c:aL

5.3. O show devera ter duração de 60 (sessenta) minutot

CIÁUSULASEXTA - OßRIGACÕES DA CONTRAT ADA:
6.1. Apresentar toda documentação engida pelos órgãos de tiscalização, necessãria para a plena realização

da apresentação,
6.2. Providenciar a apresemação do artista sem atrasos no horano determinado, conforme a programação

otiaal do emento:
6.3. Comunicar à Admimstra üo \1anic:pal qualque: anormahdade que imertira no bom aninwnlo ya o

fornecimento dos serviÇot
6.4. Responsabilitar-se pela emissão de Nota Fiscal de apresemaçúo artisuca e ens lo de toda Jotumentação

sobeitada:
6.5. Apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os critèrios, com todos os

equipamemos em ttmeumamento;
6.6. \'lanter. durante a execução contratual. em compatibihdade com as obrigações as t as
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CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:
7.1. Acompanhar e fiscalizar a montagemde toda estrutura:
7.2. Prot idcncial carregadores que nearão a disposição da equipe tecnica no dr. do evento para manuseio
tearga e descarga) dos equipamentos:
7.3. Disponibiliar estrutura de palco. sononiação e lluminação conforme nder toonico exigido pelo artista,
segurança e grades de contençùo de público:
7.4. Disponibnizar camanns conforme neces.sidades solicitadas pelos mesmos (lista a ser enviada):
7.5. Efetuar o pagamentodos serviços recebidos na torma e condições ajustadas:

7.6. Acompanhar a montagem de toda estrutura

CLÁUSULA OlTAVA - FISCALIZACÃO: A Oscalizacão do contrato sera exercida pelo senhor

Remerson de Jesus de Araù!o Anastacio. matricula n" 085091-8 ti uscal de Contrato), conforme portana n"

008. Je 3 de julho de 2021. designado pela Secretaria Municipal de Lultura e I urismo.

CIÁUSULANONA - PENALIDADES: A mexecuçào comratuai.. melusive os atrasos não justificados no

prazo de execução dos servicos poderão sujeitar a rescisän contratual, apos o direito ao contraditorio. a multa
moratóna de até 10"o (det por cento) do valor do sert ico global contratado. devendo essa importimeia ser

redurida do valor a ser pago pela CON T RAT ANTE.

ClÁUSUIA DÉCIMA - RFCONHECIMENTO: A CONTRATADA reconheec os direitos do

CONTRATANTF em operar a rescisão admmistrativa deste pacto. na torma da Lei no Shún 93, art
~7

CLÁCSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO: Constitui motivo para a reselsão administratisa deste

contrato. a mfração a quidquer de suas elúusulas. ou a ocorrancia das lupoteses previstas no artigo 7N da Lei

no 4 6Mv91

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND.\ - LEGISLACÃO PERTINENTE: Este comrato e regido pela Lei n".

8.66693 e demais normas de direito admmistramo pertinentes.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente em 04 tynatro) nas de igual teor e validade

luridica na presença de duas testemtmhas abaixo. elegendo a Foro de Lauro de Freitas como competeme para

decidir as questòes oriundas deste pacto.

Lauro de Freitas, 20 de outubro de 2023.

Municipio de Lauro de Freitas/BA CONTRAT45ft
Sra. Moema Isabel Paskos Gramachp Prefeita

e.« - - , e .-, Secretaria Mdnicipal defultura e Turismo
smuz- Sr. Andrò Luis SibiPereira- Secretário
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